
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
Tendo em vista a necessidade de envelopamento para reparo de 7 portas deterioradas 
da sede do Corecon-Ce, solicitamos o envio do presente Processo nº 039/2023  
Dispensa nº 038/2023 ao setor de finanças para averiguação da viabilidade 
orçamentária. 
 

Fortaleza - CE, 21 de dezembro de 2023 
 
 

 
ECON. JOSE WANDEMBERG RODRIGUES ALMEIDA 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Senhor Tesoureiro, 
 
 
 
 
 
  Para fins de tramitação normal, determino o envio do presente Processo 
nº 039/2023  Dispensa nº 038/2023 para o setor de finanças para averiguação da 
viabilidade orçamentária. 
 
 
 
 
 

Fortaleza/CE, 21 de dezembro de 2023 

 
 

ECON. IGOR MACEDO DE LUCENA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

Senhor Presidente 
 
 

 
 
 

Informo que há disponibilidade orçamentária para atender despesa para aquisição ou 
contratação dos serviços discriminados para o Conselho, conforme solicitação feita, em 
consonância com o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações da Lei 
nº 8.883/94. 

 
 
 

Fonte de Recursos: 6.3.1.3.01.01.012  Materiais para manutenção de bens imóveis - 
isntalações 

 
 

Fortaleza/CE, 21 de dezembro de 2023 
 
 

 
 

ECON. ANDERSON PASSOS BEZERRA 
Tesoureiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 
 
 

Autorizo a abertura do procedimento licitatório supra mencionado para a 
aquisição dos objetos na folha 01 para este Conselho, em consonância com os 
dispositivos legais citados, e encaminho o presente processo a V. Sa. para as 
providências decorrentes. 

 
 
 

Fortaleza/CE, 21 de dezembro de 2023 
 
 
 

 
ECON. IGOR MACEDO DE LUCENA 

Presidente do Corecon-CE 
 
 
 
 
 
 



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2023-Processo Licitatório nº 038/2023 - TERMO DE JUSTIFICATIVA 
 

1. OBJETO 

Envelopamento para reparo de 7 portas deterioradas da sede do Corecon-Ce 

Base Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993  

Orçamento: 6.3.1.3.01..01.012  Materiais para manutencao de bens imoveis- instalacoes 

2. VENCEDORA: HARLEY GLAUBER SANTOS MAIA 61960268368 (HG ADESIVOS)  
CNPJ: 41.685.463-0001-11 
 
3. QUADRO COMPARATIVO: 

EMPRESA SERVICOS TOTAL 
HARLEY GLAUBER SANTOS MAIA 
61960268368 
CNPJ 41.685.463-0001-11 

ENVELOPAMENTO COM ADESIVO PRETO 
FOSCO DE 7 PORTAS 

 
R$ 2.205,00 

 PONCE DESING COMUNICACAO 
VISUAL LTDA 
10.176.750/0001-72 

ENVELOPAMENTO COM ADESIVO PRETO 
FOSCO DE 7 PORTAS 

 
 
R$ 2.750,00 

IRANILSON MAIA DA CUNHA 
60640511325 
CNPJ 35.465.388/0001-80 

ENVELOPAMENTO COM ADESIVO PRETO 
FOSCO DE 7 PORTAS 

R$ 3.430,00 

 
Sendo assim, o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, II, da Lei nº. 
8.666/1993, dispõe que trata de hipóteses de Dispensa de Licitação: 
 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
 
Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 
 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
 
a)convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

 
O Decreto 9412/2018 atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 
 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam atualizados nos seguintes termos: 



 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais); 

 
Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos 
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 
 
Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

 

uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de 
preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei 
determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às 
peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais 
simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, 

 
 
 
Para esta autarquia foi mais vatanjoso reparar o produto com defeito, a adiquirir produto novo e, 
com fundamento nos artigos supracitados; apresentamos a justificativa para DISPENSA e encaminhar 
o processo para deliberação da autoridade superior para, considerando que nada obste, ratifique-o. 

Fortaleza-CE,  28 de dezembro de 2023. 

Jose Wandemberg Rodrigues Almeida  
Presidente da CPL 

 
Cristina Aragão Cavalcante 

Membro da CPL 
 

Glaucineide Oliveira Martins 
Membro da CPL 

 
Natália M. de Pinho Machado 

Membro da CPL 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:  

Nos exatos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, ratifico a dispensa de licitação para a contratação 
do objeto do Termo de Dispensa nº 38/2023, adjucando o objeto e valor acima discriminados. 

Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2023. 

 
Igor Macedo de Lucena 
Presidente do CORECON-CE 



Orçamento # 2985

Data 22/ 12 / 2023

7 R$ 2.750,00APLICAÇÃO DE ADESIVOS DE ALTA DURABILIDADE 
ENVELOPAMENTO DE PORTAS



Orçamento para:

CORECON

Descrição do item

1

TOTAL  R$ 2.450,00
A VISTA  R$ 2.205,00

Orçamento # 2354

Data 22/ 12 / 2023

tam

APLICAÇÃO DE ADESIVOS DE ALTA DURABILIDADE 
ENVELOPAMENTO DE PORTAS

7 R$ 2.450,00
















